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PROJETO DE LEI Nº  034, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE TORNAR OS AUXILIARES 

DE ENFERMAGEM EM  TÉCNICOS DE 

ENFERMAGEM, NO MUNICIPIO DE 

CAMPO REDONDO E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, Estado do Rio 

Grande do Norte, Renam Luiz de Alencar Carvalho, no uso das suas atribuições legais, faz 

saber que, atendendo a projeto de lei de iniciativa do VEREADOR EDMILSON MORENO 

DA SILVA e a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovou e EU, nos termos da 

Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a seguinte LEI: 

 

           Art. 1º Fica estabelecida a mudança de denominação dos cargos de “Auxiliar de 

Enfermagem” para “Técnico em Enfermagem”, integrantes do quadro funcional do município de 

Campo  Redondo-RN. 

 

               § 1º É condição prévia e obrigatória para o enquadramento e nomeação no cargo de 

Técnico de Enfermagem que o  integrante da Administração Pública investido no cargo de 

Auxiliar de Enfermagem haja concluído o correspondente curso de Técnico em Enfermagem, em 

instituição de ensino reconhecida pelo órgão estadual de educação, e tenha obtido o registro no 

Conselho Regional de Enfermagem. 

 

                § 2º a transformação do cargo a que alude o caput deste artigo e após o enquadramento 

e provimento que se dará mediante nomeação de todos os servidores já integrantes da 

Administração Pública no cargo de Técnico em enfermagem,  fica extinto o cargo de Auxiliar de 

Enfermagem. 

 

Art. 2º A partir da vigência desta lei, fica determinado que todas as referências 

regulamentações e disposições legais que mencionem “Auxiliar de Enfermagem” passarão a fazer 

menção a “Técnico de Enfermagem”. 

 

Art. 3º Os Auxiliares de Enfermagem que possuam comprovação de conclusão de curso 

técnico em enfermagem, devidamente reconhecido pelo órgão competente, deverão ter sua 

denominação profissional atualizada para “Técnico de Enfermagem” mediante solicitação do 

Conselho Regional de Enfermagem (COREN) do Estado de exercícios profissional. 

 

Art. 4º O enquadramento e nomeação do servidor no cargo de Técnico de Enfermagem 
será realizado de forma gradual à medida em que forem preenchidos os requisitos estabelecidos 

nessa lei, mediante a formulação de requerimento junto à Secretaria municipal de Administração 

e Planejamento que fará a análise da documentação. 
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Art. 5º  Os Técnicos de Enfermagem continuarão exercendo as suas atribuições e 

responsabilidades de acordo com as normas e regulamentos vigentes, e terão direito aos mesmos 

benefícios, prerrogativas e deveres estabelecidos para a categoria de Auxiliar de Enfermagem. 

 

Art. 6º Deverá ser informado ao Conselho Regional de Enfermagem, a real situação a 

respeito do esclarecimento e orientação sobre a mudança de denominação e seus impactos para 

os profissionais de enfermagem, a fim de garantir uma transição suave e informada. 

 

Art. 7°- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento vigente. 

 

            Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogados todos os 

instrumentos normativos que contenham as disposições contrárias. 

 

 

 

Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo, 24 de outubro de 2023. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Edmilson Moreno da Silva 

Vereador PROS 
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JUSTIFICATIVA 

  

 

O projeto de Lei, que ora estamos apresentando nesta Casa Legislativa, para análise e 

votação pelos nobres edis desta colenda Câmara de Vereadores, tem como objetivo a mudança de 

denominação dos cargos de “Auxiliar de Enfermagem” para “Técnico em Enfermagem”, 

integrantes do quadro funcional do município de Campo  Redondo-RN. Levando em consideração 

que as atribuições exercida pelos auxiliares de enfermagem constante neste municipio são 

equiparadas a de Técnico em Enfernagem, uma vez o exercico da função são equivalentes, e estes 

servidores possuirem o curso e o registro profisional no conselho especifico de  Técnico em 

Enfermagem, motivo pelo qual peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

   

 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

 

 

Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo, 24 de outubro de 2023. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Edmilson Moreno da Silva 

Vereador PROS 

 
 

 
 

 
 


